
 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 7 jul. 2005. 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 06 DE JULHO DE 2006 
 

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, do Ato nº 134, de 26 de junho 
de 2006, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Às unidades da estrutura orgânica do Tribunal são vinculadas siglas. 
§ 1º A composição das siglas observará a posição da unidade na cadeia 

hierárquica e será estabelecida com no mínimo dois e no máximo cinco caracteres, do 
maior para o menor nível, conforme anexo. 

§ 2º A sigla de Gabinete de Ministro será composta pelas iniciais “GM” 
seguidas das iniciais do nome do magistrado, observado o limite estabelecido no 
parágrafo anterior. 

§ 3º Não poderá haver duplicidade de siglas. 
Art. 2º Incumbe à Assessoria de Gestão Estratégica a atualização e 

divulgação das siglas das unidades, sempre que ocorrerem alterações na estrutura 
orgânica do Tribunal. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS 

 
  

ANEXO 
(IN nº 01, de 06 de julho de 2006) 

ESTRUTURA DE SIGLAS DAS UNIDADES DO STJ 
 

UNIDADE Nº DE 
CARACTERES 

Gabinete da Presidência, *Gabinete de Ministro e Secretaria do Tribunal 2 
Gabinete da Vice-Presidência, Gabinete do Diretor da Revista, Gabinete 
do Secretário-Geral da Presidência, Gabinete do Diretor-Geral, 
Secretarias, Assessorias, Comissões Permanentes e Representações. 

3 

Coordenadorias 4 
Seções 5 
* Acompanhada das iniciais do nome do magistrado. Ex: Luiz Fux = GMLF 

 


